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ALMT Secretaria de Servicos Legislativos Assembleia Legis1tiva 

Oficio no 6376/2024/GD/SSL 
Cuiabá, 02 de juiho de 2024. 

A Sua Excelência a Senhora 
JOENIA WAPICHANA 
Presidente da FUNAI 
BRASILIA - DF 

Assunto: Encaminha Indicacão 

Senhora Presidente, 

Comunicarnos a Vossa Excelência que a Assembleia Legislativa, aprovou 
INDICAçAO No 2477/2024, de autoria da Deputada JANAINA RIVA, do Bloco Movimento 
Democrático Brasileiro, cuja cópia anexamos. 

Atenciosamente, 

ASSEMBLEJA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO I CNPJ: 03 929 049/0001-11 
Avenida André Antonio Maggi, n° 6, setor A, CPA. CEP 78049-901, Cuiabá/MT 

www.a1.mt.gov.br ® FaceALMT ) (65) 3313-6651 



Ow ndicação- mtaht3f5 

Indica a Bancada Federal de Mato Grosso, corn 
cópia a FUNAI, demonstrando a necessidade de 
dar celeridade na liberação do Estudo de 
Componente IndIgena apresentado. pelo 
Governo de Mato Grosso para a realização da 
pavimentaco de aproximadamente 82 
quilômetros da MT-130, no trecho gue passa no 
entomb da Terra IndIgena Marechal Rondon, 
ligando o disitrito de Santiago do Norte ao 
municIpio de Paranatinga ate a comunidade de 
Sete Placas. 

Corn fuicro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Lets, apos a manifestaçäo favorável do 
Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo as autoridades suracitadas, por meio do 
qual aponto e 1NDICO a necessidade de dar ceeridade na liberagao do Estudo de Componente lndfgena 
apresentado peo Governo de Mato Grosso para a realização da pavimentação de aproximadamente 82 
quilOmetros da MT-130, no trecho que passa no entomb da Terra IndIgena Marechal Rondon, ligando o 
disitrito de Santiago do Norte ao municIpio de Paranatinga ate a comunidade de Sete Placas. 

JUSTIFICATIVA 

Tal pedido vem ao encontro dos anseios da sociedade, externados pea Comtssao Permanente Pro 242 e 
da AMOSAN - Associaçao de Moradores e Produtores de Santiago do Norte, presididas pelo senhor 
Odir Nicolodi, o Cacula, que sempre demonstroi a importancia da luta pea c4nc1usä0 dessa importante 
obra, que trará beneficios imensuráveis a toda populaçãc de Mato Grosso. 

o asfalto na MT-130 significa a abertura de urn novo corredor logistico em Mato Grosso. 0 Distrito de 
Santiago do Norte está iocalizado em uma região de crescente producão agropecuária e a rodovia faciiitará o 
transporte da producao, impulsionando a economia, além de garantir mais qualidade de vida a popuacão. 

Estado de Mato Grosso 

Assemblefa Legislativa
• 

Despacho 
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Autor: Dep. Jariana Riva 

A obra também faz parte do planejarnento estrategico para meihorar a infraestrutura do Estado. A MT-1 30 é 
uma rodovia que permite o trãfego de RondoOpolis, na região Sul, ate a BR-163, passando por Poxoréu, 



lndicação - mtaht3f5 

Estado de Mato Grosso 

Assembleia Legislativa 

Primavera do Leste, Paranatinga e Feliz Natal. 

Paranatinga e urna nova fronteira agricola de Mato Grosso a a MT-130 sera importante para a regiào, que 
tern cada vez mais recebido novos empreendimentos. Além disso, e uma estrada que aproxima regioes e 
atende todos Os cidadãos que tern o direito de se locomover em estradas asfaltadas. 

A celeridade na liberacao do Estudo de Componente Indigena apresentado pelo Governo de Mato Grosso é 

de suma importància para que a Estado dé continuidade na reaiizacão dessa obra, que conforme já frisado, 

além de outros beneficios, reduzirá os custos de transporte e beneficiará toda a cadeia produtiva, desde as 

produtores rurais ate os consumidores finais, ao facilitar a acesso aos mercados. 

Pelos motivos acima justificados solicito aos meus Pares que aprovem a presente lndicação, tendo em vista 

que trata de assunto de extrema relevãncia a de interesse püblico notOrio, bern coma a pronto atendimento 

par parte das autoridades competentes. 

Edificia Dante Martins de Oliveira 

Plenário das Deliberaçöes "Deputado René Barbour' em 15 de Maio de 2024 

Ja9aiñ Riva 
Deputada Estadual 
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